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Cons�tui objeto do presente Apos�lamento:

1.1. o reajuste do valor do Contrato nº 025/2017, no percentual de 2,9473% sobre o valor
mensal para o item franquia, a par�r de 16 de dezembro de 2017.

1.1.1. com o reajuste previsto no item 1.1, o valor mensal da franquia passará para R$ 514,74
(quinhentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos), a par�r de 16 de dezembro de 2017.

1.2. o reajuste do valor do Contrato ora apos�lado, no percentual de 3,7455% sobre o valor
mensal atual para o item franquia, a par�r de 16 de dezembro de 2018.

1.2.1. com o reajuste previsto no item 1.1, o valor mensal da franquia passará para R$ 534,02
(quinhentos e trinta e quatro reais e dois centavos), a par�r de 16 de dezembro de 2018.

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE

2.1. O valor anual es�mado do contrato permanece os atuais R$ 2.651.440,44 (Dois milhões,
seiscentos e cinquenta e um mil quatrocentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme
planilha de preços abaixo:

Item Periodicidade Apuração Unidade Volume
Anual

Valor Anual
(R$)

Volume
Mensal

(milheiros)

Valor
Mensal

(R$)

Consultas Sob demanda Mensal
Milheiro

de
Consultas

18.800 635.440,08 1.566,67 52.953,45

Transações Sob demanda Mensal
Milheiro

de
transação

20.000 2.016.000,36 1.666,67 168.000,34

TOTAL 2.651.440,44  220.953,79

2.2. Os itens faturáveis "Proc. Dados - Convênios DENATRAN - Consulta Online - Administração
Pública " e “Proc. Dados - Convênios DENATRAN – Transação RENAVAN - Administração Pública”, terão seus
preços automa�camente alterados conforme revisões ou reajustes ocorridos no preço e cobrança do
contrato nº 001/2014 (RG SERPRO Nº 53130 de 26/11/2014), firmado entre a CONTRATADA e o
DENATRAN.

2.3. O volume anual es�mado para consultas é de 18.800.004 (dezoito milhões, oitocentos mil e
quatro), no valor de R$ 635.440,08 (Seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais e oito
centavos), o equivalente a 18.800 milheiros.

2.4. O volume anual es�mado de transações para acessos às consultas On-Line (WS-Denatran) é
de 20.000.004, no valor de R$ 2.016.000,36 (Dois milhões e dezesseis mil reais e quatro centavos), o
equivalente a 20 mil milheiros.

2.5. O reajuste objeto deste Apos�lamento não alterou o valor global, não acarretando em
despesa decorrente.

2.6. A CONTRATADA deverá apresentar a demonstração analí�ca dos custos já ocorridos para
pagamento de retroa�vos, caso haja.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato
nº 025/2017 e em seus Termos Adi�vos, não expressamente alteradas por este Apos�lamento.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pela Contratante.

 

 

MARIO RODRIGUES JUNIOR
DIRETOR GERAL

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIO RODRIGUES JUNIOR, Diretor Geral, em 19/07/2019,
às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0806322 e o
código CRC 8398BDF0.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50500.460501/2016-54 SEI nº 0806322




